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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL N.º: 3884/96 
____________________________________________________________
RESOLUÇÃO N º 047 – CMAS, 26 DE JUNHO DE 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.884/96;
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2025 às oito horas e trinta minutos, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, nº. 153 – Centro – Jacareí / SP;
[bookmark: _gjdgxs]CONSIDERANDO o Ofício 521/2025 GAB/SAS – Apresentação do Plano de ação da Vigilância Socioassistencial;
[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO Apresentação realizada pelo supervisor de Gestão da Informação, Stefano de Figueiredo Barbosa  e pela supervisora do Monitoramento,  Djenane Aparecida dos Santos, sobre o Plano de Ação da Vigilância Socioassistencial do município de Jacareí, considerando a deliberação do CONSEAS nº 36/2024, de repasse financeiro para custeio de ações voltadas ao desenvolvimento das macros atividades da Vigilância Socioassistencial nos municípios do estado de São Paulo e apresentado ao conselho em novembro de 2024;
CONSIDERANDO que a plenária do Conselho Municipal de Assistência Social aprovou por unanimidade o plano apresentado;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, o Plano de Ação da Vigilância Socioassistencial do município de Jacareí, considerando a deliberação do CONSEAS nº 36/2024, de repasse financeiro para custeio de ações voltadas ao desenvolvimento das macros atividades da Vigilância Socioassistencial nos municípios do estado de São Paulo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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